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CONTRATO Nº 079/2023 
 
. LEI Nº. 10.520/02. 
. LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
. DECRETO MUNICIPAL Nº 07/2013. 
. EDITAL 045/2023 – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 099/2023. 
. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 
. HOMOLOGAÇÃO 03/08/2023 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA, Estado de 
São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.686.227.0001/70, com 
sede na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade nº 30.755.114-3, inscrito sob o CPF nº 258.880.848, 
denominada simplesmente “CONTRATANTE”, a empresa:  LEÃO DE JUDA ASSESSORIA E SERVIÇOS 
LTDA,  inscrita no CNPJ nº 45.674.931/0001-03, inscrição Estadual nº 392.431.210.114 com sede à 
Rua Ângela Aparecida Ramos, nº 135, Bairro Jardim Santa Marina, Cidade de Jacareí, Estado São 
Paulo, neste ato representada pelo Sr. David Wala Bustamante, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.854.326-9 CPF: 221.455.548-07, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações 
nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
aceitam e outorgam: 
 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso XI, 
do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA POR 
OCASIÃO DA 27ª EXPONAT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
1.2. As especificações do objeto constam no Termo de referência e anexos deste Contrato. 
1.3. Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no memorial descritivo que 
atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por escrito da 
Prefeitura Municipal da Natividade da Serra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato vigerá por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.1 O valor do presente Contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), estando os valores 
unitários discriminados na proposta comercial da CONTRATADA. 
3.1.1 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou 
supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 - O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo de recursos próprios do município, na 
seguinte dotação orçamentária: 
  

ÓRGÃO UNID ELEMENTO 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1 - O evento ocorrerá nos dias indicados no termo de referência e na programação do evento. 
5.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas condições 
estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93, após consulta a Prefeitura 
Municipal da Natividade da Serra. 
5.3 - O pagamento será efetuado em parcela única até 30 dias após o recebimento do 
objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica 
(Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
5.4 - A contratada será paga em moeda corrente brasileira. 
5.5 - Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta licitação e do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
6.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde já, o 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o Contrato, independentemente de interpelação, e ainda, 
será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. 
6.1.1 - No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, caberá à rescisão unilateral do Contrato e aplicação 
das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem o pagamento do valor devido, sem prejuízo de 
eventuais ações indenizatórias cabíveis contra a Contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
7.2 - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
7.3 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a 
fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 
atendimento desta exigência, à multa estipulada no presente edital;  
7.4 - Respeitar todas as leis e as normas de execução em vias e logradouros públicos do Município 
onde serão realizados os serviços, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento dessas 
normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
7.5 - Manter no local dos serviços "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da Fiscalização 
para anotação de todas as ocorrências do serviço; 
7.6 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de todos os 
termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências"; 
7.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nos serviços ou nos materiais 
e equipamentos empregados. 
7.8 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 
7.9 - Comunicar ao município, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na 
execução do Contrato; 
7.10 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
7.11 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza da contratação, 
quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
7.12 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o final do 
evento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR 
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8.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out" ou outras perturbações industriais, atos 
de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos, 
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos 
semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de 
qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência. 
8.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 
8.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
8.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem 
os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos 
serviços e montagem dos equipamentos. 
8.5 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do 
fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidade 
da ocorrência real. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
9.1 - Todas as etapas do evento executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal da Natividade da Serra, obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua 
função. 
9.2 - A Prefeitura Municipal da Natividade da Serra verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, elegendo como prepostos para execução do contrato: 
Contratante: Danilo Menecucci 
Contratada: David Wala Bustamante 
9.3 - Quaisquer falhas na execução dos serviços serão prontamente descontadas do pagamento, 
estando à vencedora sujeita, ainda, às sanções indicadas no subitem 18.4 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Paraibuna/SP. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 
de igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato 
presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir 
e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
 

Natividade da Serra, 03 de agosto de 2023 
 
 
 

 
EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS              LEÃO DE JUDA ASS. E SERVIÇOS LTDA 

        Prefeito Municipal                                            Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________      2. __________________________________ 
    Nome:                      Nome: 
    Rg:     Rg: 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 

CONTRATADO: LEÃO DE JUDA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATO Nº: 079/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA POR OCASIÃO 
DA 27ª EXPONAT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
 
 

NOME EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS 
CARGO Prefeito Municipal 
RG Nº 23.808.309-3 
ENDEREÇO (*) Rua José Fernandes da Silva, 28, Centro, Natividade da Serra 

- SP 
TELEFONE (12) 3677-9700 
E-MAIL licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 
 

NOME Fabiana Aparecida Lemes Gil 
CARGO Contadora 
ENDEREÇO 
COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR 

Rua José Fernandes da Silva, 28, Centro, Natividade da Serra 
– SP 
 

TELEFONE E 
FAX 

(12) 3677-9700 

E-MAIL contabilidade@natividadedaserra.sp.gov.br 
 
 

 
Natividade da Serra, 03 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

RESPONSÁVEL: 
 
 
 
Fabiana Ap. Lemes Gil 
Contadora 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 

CONTRATADO: LEÃO DE JUDA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATO Nº: 079/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA POR OCASIÃO 
DA 27ª EXPONAT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DE FARIA MATTOS, OAB/SP 134.568 
 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para 

afins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 

os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.  

 Natividade da Serra, 03 de agosto de 2023. 

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS, Prefeito Municipal. 

E-mail institucional: gabinete@natividadedaserra.sp.gov.br 

E-mail pessoal: n/c  

Assinatura:___________________________________________________________ 

CONTRATADA 

Nome e cargo: LEÃO DE JUDA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, Diretor Administrativo. 
E-mail institucional: contato@groupaccord.com.br 

E-mail pessoal: n/c 
Assinatura:___________________________________________________________ 
(*) Facultativo 

 


